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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 540, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 

1992, para vedar a concessão de 

subvenções econômicas de qualquer 

natureza a produtores e cooperativas 

rurais condenados em sentença penal 

transitada em julgado por submeterem 

trabalhadores a condições análogas à de 

escravo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 3º: 

“Art. 1º ......................................................... 

...................................................................... 

§ 3º É vedada a concessão de subvenções econômicas de qualquer 

natureza a produtores e cooperativas rurais condenados em sentença 

penal transitada em julgado pela prática do crime previsto no art. 149 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial. 


